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Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de um projeto de lei substitutivo do Ilmo. Vereador Yuri Moura, no qual dispõe sobre os procedimentos
das vacinações contra a Covid-19 de maneira transparente.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme
disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de
cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de
projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas
Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica
Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido,
em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou
em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou
para interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o
disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue o voto:

II - VOTO:

Justifica o autor que “trata-se de projeto de lei substitutivo que visa estabelecer medidas administrativas de
prevenção e sanção ao descumprimento da ordem de vacinação prevista no Plano Municipal de
Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 do Município de Petrópolis. Busca-se assim coibir e multar
os “fura-fila”, tendo em vista a escassez de doses da vacina contra a Covid-19.

Página:
1



No entanto, a Constituição consagrou espaços de atuação originária do Poder Executivo, no qual a lei não
pode invadir, sob pena de receber a pecha da inconstitucionalidade. É a chamada “reserva de administração”
dos regulamentos autônomos.

A competência do Prefeito para disciplinar a “a organização e o funcionamento da administração municipal” é
consectária lógica do princípio da  separação  dos Poderes, que concentra nas mãos do Chefe do Poder
Executivo a gestão da máquina municipal e, por conseguinte, lhe dá os meios para que o faça.

A esse respeito, no julgamento de ação direta de inconstitucionalidade contra lei do Estado do Rio Grande do
Sul (ADI nº 2.806-5/RS, Rel. Min. Ilmar Galvão), o STF entendeu que, dentre outras afrontas ao Texto Magno a
lei gaúcha revelava-se contrária “ao poder de disposição do Governador do Estado, mediante decreto, sobre
organização e funcionamento de órgãos administrativos, no caso das escolas públicas”.

Vale lembrar que a ratio decidendi de uma decisão de inconstitucionalidade, em sede de controle concentrado,
passa a vincular outros julgamentos, por força da teoria dos efeitos transcendentes dos motivos determinantes.

Ademais, a matéria objeto do presente projeto de Lei encontra-se inserida na competência exclusiva do
Executivo Municipal, conforme os inciso III, do Art. 60 e Art. 78, incisos XXIV e XXXVII ambos da LOMP,
vejamos:

Art. 60. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

III – criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Departamentos e
Diretorias ou órgãos equivalentes na Administração Pública;

Art. 78. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:

XXIV – organizar os serviços internos das repartições criadas por lei, com
observância do limite das dotações a elas destinadas;

XXXVII – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração
municipal, na forma de lei;

Ante o exposto, há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma CONTRÁRIA à sua apreciação em Plenário.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-se  CONTRARIAMENTE  à
tramitação desta proposição.

 Sala das Comissões em  21 de Julho de 2021
   

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal
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